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AVISO À NAVEGAÇÃO N.º 100 /2019 

 

                 LUÍS JOSÉ SAMEIRO MATIAS, Capitão de Fragata, Capitão do Porto de Viana do 

Castelo, no uso das competências que lhe são conferidas pela alínea h), do nº 4, do Artº 13º, 

do decreto-Lei nº 44/2002 de 02 de março, torna público o seguinte AVISO: 

 

1. Avisa-se toda a navegação que, na continuação dos trabalhos de instalação do parque 

eólico offshore, designado de WindFloat Atlantic ao largo de Viana do Castelo, a partir de 

20 de setembro de 2019, vão reiniciar-se os trabalhos de instalação de um aerogerador 

flutuante, na posição 41º 41,195’N e 009º 03,013’ W referenciada no sistema WGS84, 

com as seguintes características luminosas: 2 relâmpagos de 0,5s mais 1 relâmpago de 

1,5 todos os 8s, com alcance nominal de 5 milhas náuticas. 

2. A área de proteção está delimitada por 6 (seis) boias do tipo marca especial de cor 

amarela que emitem focos luminosos sincronizados de cor amarela, com relâmpago de 

2s todos os 6s, e alcance nominal de 3 milhas náuticas, e com refletor radar, nas 

seguintes posições referenciadas no sistema WGS84: 

 

Posição/Boia Latitude Longitude 

A 41º 41,850’ N 009º 05,256’ W 

B 41º 41,876’ N 009º 02,013’ W 

C 41º 40,525’ N 009º 01,993’ W 

D 41º 40,500’ N 009º 05,236’ W 

AB 41º 41,856’ N 009º 03,625’ W 

CD 41º 40,501’ N 009º 03,553’ W 

 

3. Está interdita a navegação e qualquer atividade marítima dentro da referida área, com 

exceção dos navios envolvidos nos trabalhos de instalação do aerogerador. 

4. O presente aviso à navegação cancela e substitui o ANAV n.º 97/2019. 

 

Viana do Castelo, 18 de setembro de 2019 

O Capitão do Porto, 

 

 

 

Luís José Sameiro Matias 

Capitão de fragata 


